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PODER J U 0 ICIÁRIO 	 .-i-iiiii 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
JcJ n.o 1'i-+O/73 

AUDIÉNCIAS 

OBJETO - 
.. 	 2/i1/73,s 13,0 ii. 

RECTE _QSwald.O i31ieiro 

RECDO 	 de Ferro LtIa. 

Cr$ 360,30 

AUTUAÇÃO 

Aos.?3........dias do mês de 

do ano de 19 .... 3....na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de ojJ 	 autuo a 

reci EaÇaO 

'=-------------------===:. . 

que 

Cheé da eetaa 

MOD.1 



EXMO.SR .DR;JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG LiïTO D 
GOINIA—Gfl,— 	 / 

1 1 ' 1 t* OOIÂNIA 
PYrocouJ 

Ifltra44A 	j )D  j 3 

Diz, OSWALDO BALIEIRO, brasileiro, casado, guarda-noite 
residontc domicliado 1,  Àv.Meia Ponte nQ 39- Vila Negxio de 

Lima 	via do Sindicato da Catogoria,onde 	sindicalizado sob o 
n2 5925 ,via do sou advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado - 
no JCJ),inscrito na O.A.B.secço de Gois sob nQ 1.939 o 913 de or-
dem,com escrit6rio sito a Avenida Tocantins nQ 768, centro, vem com 
o devido raspoito o acatamento a digno presença da V.Exa., oferecer 
aço Reclamst6ria Trabalhista contra o Í'irma ESQUADRO - Industrial 
de Ferro Ltda,— 	Sediado Av.Central n2 548- Vila Jarag4 

e assim o foz polos fetos e fundamentos seguintes: 
Que o Recto, foi admitido polo Recida. em 12/julho/1972 

o despedido injustamento em 04/junho de 1.973.— 	a o sou sala 
rio oro do Cr$ 365,60 (trezentos e sessenta e cincocruzeiros e sessen 
ta centavos), mensais.- 

Que, o recite, ao ser demitido no recebeu guias para zno-
vimentaço da conta vinculada do FGPS e nem a reclamada efetuou os de-
positos do período trabalhado.- 

DO EXPOSTO requer raspeitosemento o notificaço d.s fir 
me Reclamado poro comparecer em oudincio o ser prviemonto dasigno 
do, conteste a obrigaço se quizor osob peno da Revelia e, afinal, 
condenada no pagamento dos seguintes parceles 

FGTS- guias para movimentaço da conta vinculada e 
os depositos do perodo trabalhado. . . . . . . . •Cr$ 360,00 

Protesto por todos os meios da provas em direito permi 
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessool da Roclemodeo e - 
que desde já requer e sob pena do confesso, etc. 

Dá o presente o valor do Cr$ 360,00 

Nstos Termos, 
P. Deferimento. 

e outubro de 1.973.- 

PP. 

C.P.F.— 	451 e 002873261 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofc. n. 0 926/73 

Em 23  detP 	de 19 73 

IlEO, Bi,. 

Pelo presente, fica V. Sa notificado, de que foi desig-
nado o dia 28 de novembro do corrente ano, s 13,00  lis., para õ rea]4, 

zaço da aw1incia de instruço e j1gamentó relativa ao processo JCJ-
l+2+O/73, em que V,§Sã e reclamado e Osvaldo Balieiro-reclamante. 

o 

Atenciosamente, 

Chefe de Setaa. 

limo. $r. 
Esquadro-Industrial de Ferro Ltda. 
kv. Central- 548*.Vila Jaragu 

Nesta 

P e t 	ta 	£oí epe.Lda 	a1  

do Regitt HÇra afrav3 
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- 

1 
MOD. 25 



PODER JUDICIÁRIO 	- JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA 	RELATIVA AO PROC. NQ j c j ])++ 	/ 73 

Aos 23 	dias do mês de 	nov LÀbIC 	do ano de 19 Tj,  às 13 00 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento deC 	jltÇt, 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Jnior 	
(ioiarua 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Pravo da ocha Torres 

Vogal representante dos empregadores, e$ebaatjo Gornes do inortii 
Vogal representante dos empregados, para jntr:o e j u1a1entc 	 da 

reclamação ajuizada por Owaido 3a1ieir0 	 contra 

squadro—Ind. de ferro Ltda. 	 , relativa a FGT3. 

no valor de Cr$ 360, 00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

P vrHH 	 se JCJ., 

rLmide, dear mar o arnu 	to do peent.o rci.ao ort.3H 

da G.T.iI.). 
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